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REGULAMENTO GERAL 
 
INTRODUÇÃO:  
 
Como é de conhecimento de todos, há uma tendência global, da qual o Brasil              
não se exclui, de diminuição das espécies marinhas. O estudo das espécies de             
peixes oceânicos é essencial para que se possa entender seu comportamento           
e, partir disso, propor medidas para a preservação e manejo dessa importante            
reserva marinha. 
 
O que muitos não sabem é que o estudo dessas espécies é pouco             
desenvolvido devido às dificuldades de coleta de dados a respeito. A pesca            
oceânica tem sido umas das principais, senão a principal fonte de dados para             
esse objetivo. Tanto é assim que o Prof. Alberto Amorim, o maior especialista             
do Brasil no estudo dos peixes oceânicos, tem sua maior fonte de dados na              
pesca oceânica desde a década de 1970, onde o Yacht Club Ilhabela (“YCI”)             
sempre exerceu um papel crucial. 
 
Nesse sentido, o XXIX TORNEIO DE PESCA OCEÂNICA “MARQUE E          
SOLTE” DO YCI 2018 servirá, mais uma vez, para a coleta de dados de forma               
que o nosso querido Prof. Amorim continue desenvolvendo seu trabalho,          
sempre promovendo a captura e liberação de espécies da forma mesmo           
impactante possível. No presente torneio, a contribuição servirá para o          
desenvolvimento do “ESTUDO DA MIGRAÇÃO DE AGULHÃO-NEGRO,       
Makaira nigricans (OSTEICHTHYES, ISTIOPHORIDAE) NO ATLÂNTICO      
SUL OCIDENTAL”, sob coordenação do Prof. Amorin junto ao Instituto de           
Pesca–IP, Santos/Agência Paulista de Tecnologia dos      
Agronegócios-APTA/Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento De       
São Paulo – SAASP. 
 
Esse espírito, conjugado com o espírito desportivo, é aquele que deve emanar            
dos participantes dessa importante causa, desenvolvida com uma função maior          
do que uma simples competição: a preservação de espécies para o bem da             
coletividade, aliada à integração social e à construção da cidadania. 
 
Assim, o presente regulamento tem por objetivo disciplinar o XXIX TORNEIO           
DE PESCA OCEÂNICA “MARQUE E SOLTE” DO YCI 2018, com a finalidade            
de fomentar a pesquisa científica de peixes de oceano, a confraternização           
entre sócios e convidados do YCI, bem a saúde e o bem estar de todos os                
participantes. 
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I) PARTICIPAÇÃO:  
 
1.1. Os associados e convidados proprietários de embarcações poderão         
participar do XXIX TORNEIO DE PESCA OCEÂNICA “MARQUE E SOLTE”          
DO YCI 2018 (“Torneio de Pesca Oceânica”), devidamente regulamentados e          
inscritos, conforme condições estabelecidas neste regulamento      
(“Regulamento”).  
 
1.2. Para participar do Torneio de Pesca Oceânica, a embarcação deverá estar            
licenciada e em perfeitas condições de navegação, de pesca e de rádio            
comunicação em mar aberto. Todos os pescadores inscritos deverão ter suas           
licenças de pesca amadora em dia e as embarcações inscritas também           
deverão ter suas licenças de pesca em dia, conforme as normas aplicáveis,            
sendo responsabilidade do Comandante da embarcação que estas exigências         
sejam cumpridas.  
 
O cumprimento das exigências legais, os locais de navegação e pesca e a             
decisão de navegar em condições compatíveis com a embarcação são de           
exclusiva responsabilidade do Comandante da embarcação, que responde        
também por sua equipe.  
 
É expressamente proibida a pesca em área de restrição à          
navegação/desembarque definida pelos órgãos governamentais competentes,      
sob pena de desclassificação automática do Torneio de Pesca Oceânica, bem           
como advertência formal da Comissão Organizadora do Torneio de Pesca          
Oceânica.  
 
1.3. O Torneio de Pesca Oceânica terá uma única categoria aberta a todas as              
embarcações compatíveis.  
 
1.4. A participação se dará por equipe. Cada equipe deverá ser composta por             
até 4 (quatro) pescadores por etapa. As demais pessoas a bordo são proibidas             
de pescar, sob pena de desclassificação da etapa.  
 
1.5. Cada embarcação poderá utilizar até seis linhas na água. 
 
1.6. Todos os participantes do Torneio de Pesca Oceânica deverão se           
comportar com urbanidade, lealdade e ética, zelando pelo Espírito Esportivo          
frente aos demais participantes, sob pena de advertência, desclassificação da          
equipe da etapa, ou exclusão da equipe do Torneio de Pesca Oceânica, a             
critério exclusivo da Comissão de Julgamento de Protestos. 
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II) INSCRIÇÃO:  
 
2.1. LOCAIS: na Secretaria do YCI - Fone: (12) 3896-2300 com Bruna ou             
Natalia Azevedo, com maiores detalhes no site do YCI (www.yci.com.br).  
 
2.2. PERÍODO  
 
2.2.1. A ficha de inscrição devidamente preenchida deverá ser entregue na           
secretaria do YCI até a véspera de cada etapa, acompanhada da           
documentação indicada na ficha de inscrição. 
 
2.2.2. Em cada etapa, o Comandante comunicará quais são os participantes na            
“Súmula de Saída” ou por rádio no Canal 22 ou 74 VHF. Os participantes              
deverão possuir licença de pesca embarcada em dia, que é obrigatória para            
todos os pescadores. A embarcação inscrita também deverá ter sua licença de            
pesca em dia, conforme as normas aplicáveis.  
 
2.2.3. O ato da inscrição pressupõe que o Comandante e sua Equipe estejam             
cientes deste Regulamento. O espírito esportivo deverá sempre ser respeitado.          
Qualquer desobediência a qualquer item deste Regulamento implicará na         
desclassificação da respectiva equipe do Torneio de Pesca Oceânica.  
 
2.3. TAXA  
 
2.3.1. Para o Torneio de Pesca Oceânica, cada embarcação,         
independentemente do número de etapas que a embarcação participar, o valor           
da inscrição é de R$2.000,00 (Dois Mil Reais) (sócios do YCI tem desconto de              
20%), até 15 de outubro de 2018. Após 15 de outubro de 2018, o valor da                
inscrição sofrerá acréscimo de 20% (vinte por cento). 
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III) CALENDÁRIO:  

3.1. O Torneio de Pesca Oceânica será realizado até completar a realização            
de, no máximo, 03 (três) etapas sempre aos sábados, a critério da Comissão             
Organizadora, nas seguintes datas:  
 

1) 03 de novembro de 2018; 
2) 10 de novembro de 2018; 
3) 17 de novembro de 2018; 
4) 24 de novembro de 2018; 
5) 01 de dezembro de 2018; 
6) 08 de dezembro de 2018; e 
7) 15 de dezembro de 2018. 
 

3.2. Ao realizar 03 etapas, o Torneio de Pesca Oceânica automaticamente se            
encerra.  
 
3.3. Caso alguma etapa, por qualquer motivo, não venha a ser realizada, a             
mesma será cancelada, não havendo obrigatoriedade de reposição.  
 
3.3. Será considerada, para pontuação, do Torneio de Pesca Oceânica no           
mínimo 1 (um) etapa.  
 
IV) HORÁRIOS:  
 
4.1. A largada será às 05h00min, por meio da assinatura da Súmula pelo             
Comandante da Embarcação, e deverá, obrigatoriamente, conter os nomes dos          
pescadores da etapa e numero total de pessoas embarcadas.  
 
4.2. A linha na água permitida após as 7h00min.  
 
4.3. O encerramento será às 16h30min.  
 
4.4. O término da pesagem será às 22h00min.  
 
4.5. No caso de alguma embarcação estar com peixe de bico ferrado até o              
último minuto antes do término do horário previsto, será concedido um prazo            
extra de 30 (trinta) minutos para a marcação e a liberação do mesmo. Esta              
tolerância aplica-se exclusivamente aos peixes de bico, ou seja, swordfish,          
spearfish, marlin branco e sailfish. Para o Marlin Azul, serão concedidos mais            
30 (trinta) minutos, ou seja, um prazo total de 1 (uma) hora.  
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4.6. No caso de pane e chegada após o horário, a avaliação de fitas de vídeo e                 
pesagem dos peixes para as embarcações envolvidas terão extensão do prazo           
limite por mais duas horas, ou seja, às 24h00min, desde que previamente            
comunicado por rádio ao controle do Torneio de Pesca Oceânica.  
 
4.7. Em caso de “pane seca”, a embarcação será desclassificada da etapa.  
 
 
V) LOCAIS DE SAÍDA E CHEGADA:  
 
5.1. O Torneio de Pesca Oceânica terá 3 (três) locais válidos de saída,             
conforme item 5.2 deste Regulamento. O Comandante da embarcação deverá          
preencher e assinar a Súmula, bem como respeitar o horário de “largada”, que             
será sempre o mesmo em todas as etapas, às 05h00min da sede do YCI. As               
saídas da sub-sede do YCI do Saco do Sombrio e da Ilha de Búzios serão as                
06h00min.  
 
5.1.1. As embarcações que partirem de Ilha de Búzios ou da sub-sede do YCI              
do Saco do Sombrio deverão reportar a sala de rádio (controle do YCI) com 24               
(vinte e quatro) horas de antecedência.  
 
5.2. Os locais válidos de partida do Torneio de Pesca Oceânica são:  
 

1. Yacht Club Ilhabela (YCI) – sede de Ilhabela: informando controle do           
YCI (as embarcações deverão reportar saída deste local).  
 

2. Yacht Club Ilhabela (YCI) – sub-sede do Saco do Sombrio:          
informando controle do YCI (as embarcações deverão reportar        
previamente saída deste local, conforme itens 5.1. e 5.1.1). 

 

3. Ilha de Búzios (ancoradouro da Vila de Búzios): informando controle          
do YCI (as embarcações deverão reportar previamente saída deste         
local, conforme itens 5.1. e 5.1.1). 

 
5.3. A chegada será sempre no YCI sede de Ilhabela, onde se encontram a              
Equipe de Pesagem e Comissão de Verificação de Filmagem e de Material.  
 
 
VI) EQUIPAMENTOS DE PESCA:  
 
6.1. As iscas podem ser artificiais ou naturais, vivas ou não.  
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6.2. O campeonato seguirá as regras da IGFA (www.igfa.org), incluindo-se, aí,           
a regra para material válido, destacando-se ser obrigatório o uso de anzol            
circular (circle hook) no caso de isca natural.  
 
 
VII) RÁDIO COMUNICAÇÃO:  
 
7.1. As embarcações comunicarão o embarque/liberação dos peixes,        
obrigatoriamente, à Estação Rádio Costeira do YCI, DELTA 24 – CONTROLE,           
pelo Canal 22 ou 74 VHF.  
 
7.2. No caso de defeito no rádio, as comunicações deverão ser feitas com o              
apoio das outras embarcações.  
 
7.3. A embarcação que não reportar imediatamente os peixes será          
desclassificada da etapa.  
 
7.4. É obrigatório reportar, via rádio, as seguintes ocorrências:  
 

A. Horário de saída e número de pessoas a bordo;  
 

B. Nome do pescador, latitude e longitude, e espécie de peixe na           
linha; todos os peixes devem ser reportados no ato da fisgada, na            
captura ou liberação ou perda. 

 
C. Horário de marcação e liberação do peixe de bico;  

 
D. Retorno ao YCI e horário previsto de chegada;  

 
E. Atraso na chegada ao clube devido a pane; e  
 
F. Socorro a outra embarcação.  

 
 
VIII) PROCEDIMENTOS DA ESTAÇÃO COSTEIRA DELTA 24:  
 
8.1. Às 04h40min: início das operações de cada etapa do Torneio de Pesca             
Oceânica.  
 
8.2. Às 05h00min: liberação oficial das embarcações do atracadouro do YCI na            
sede de Ilhabela por meio de mensagem no rádio.  
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8.3. Às 06h00min: liberação oficial das embarcações do atracadouro do YCI na            
sub-sede do Saco do Sombrio e da Ilha de Búzios por meio de mensagem de               
rádio.  
 
8.4. Às 12h00min: será realizada uma chamada geral, onde cada equipe           
deverá reportar o resultado da pescaria.  
 
8.5. Às 16h20min: inicia-se contagem regressiva “zerando” o relógio e será           
anunciado o final da etapa.  
 
8.6. Às 16h30min: o anúncio do final da etapa e nova chamada geral.  
 
 
IX) PONTUAÇÃO:  
 
9.1. Peixes válidos: Swordfish, Spearfish, Sailfish, Marlin Azul, Marlin Branco,          
Albacora, Cavala - Wahoo, Dourado, todas as espécies de Atum e Bonito,            
Olhete, Olho de Boi e Barracuda.  
 
9.2. A pontuação e a classificação geral se darão pelo valor obtido no resultado              
da soma de pontos da Súmula de cada etapa. Será proclamada vencedora a             
equipe que totalizar o maior número de pontos com os descartes conforme item             
3.3.  
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9.3. Tabela de pontuação:  
 
 

Espécie  Pontuação  Bônus  

(marcado/peixe)  

Bônus  

(doação)  

Swordfish  3000  ---  -------  

Marlin Azul  2000  ---  -------  

Marlin 
Branco/Spearfish  

1500  ---  -------  

Sailfish  1000  ---  -------  

Espécies de Atum/   
Bonito/ Albacora/  
Barracuda / Olhete/   
Olho de Boi / Dourado     
/ Wahoo 

02 x kg  08 x kg 

 
9.4. Peixes de oceano (exceto peixes de bico, conforme item 9.5) poderão ser             
embarcados, sempre respeitando as normas vigentes (ver tabela do item 9.3).           
Porém, para efeito de pontuação, só serão considerados até 10 (dez) peças            
por espécie e por etapa.  
 
9.5. Peixes de bico: não será permitido embarque do Marlin Azul, Swordfish,            
Marlin Branco, Sailfish e Spearfish. Somente poderão ser liberados ou          
simplesmente liberados em caso de morte acidental. O Comandante deverá          
reportar tal ocorrência à Comissão Organizadora que irá determinar ação a ser            
tomada.  
 
9.6. O peixe de bico será considerado capturado quando a filmagem for clara             
para identificar que o leader chegou até a guia da ponta da vara, independente              
de ser marcado ou não. O testemunho de captura e liberação dar-se-ão por             
meio da verificação da filmagem, incluindo a claquete e o reconhecimento da            
espécie feito pela Comissão de Verificação de Filmagens.  
 
9.7. Caso não seja possível a identificação da espécie do peixe de bico tanto              
“capturado” quanto “capturado e marcado”, valem os pontos e bônus de           
marcação de um Sailfish.  
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9.8. Em caso de empate, o desempate se fará observando os seguintes            
critérios, na seguinte ordem de preferência:  
 

1º - maior número de peixes de bico capturados; 
 

2º - maior peixe embarcado; e 
 

3º - horário de captura do primeiro peixe de bico. 
 
9.9. Todos os peixes de bico, quando da ferrada, deverão ser reportados para             
o controle com o nome do pescador ou pescadora e coordenadas da            
embarcação (apenas grau e minuto). Deverá também ser reportado quando da           
marcação e liberação do peixe. O descumprimento de qualquer destas          
comunicações implicará na desconsideração do exemplar pescado.  
 
 
X) FILMAGEM E MATERIAL:  
 
10.1. Para avaliação e validade da filmagem nas etapas do Torneio de Pesca             
Oceânica, cada equipe deverá filmar os seguintes momentos:  
 

A. Claquete com informação do Torneio de Pesca Oceânica – etapa e           
data;  
 

B. Peixe de bico na linha com nome do pescador e posição; 
 

C. Declaração do pescador de captura do peixe, marcação e libertação          
do peixe; e 
 

D. Filmagem do material utilizado logo após a captura. 
 
10.2. A falta dessas imagens implicará em desclassificação do peixe. 
 
10.3. Em face de diversos sistemas de filmagem existentes, cada equipe fica            
responsável por reproduzi-la na sede do YCI quando terminar a etapa, sendo            
sempre a mesma do local de saída, onde estará a sua Súmula.  
 
10.4. O filme deve ser copiado para uma mídia devidamente registrada com            
data e nome da embarcação e entregue aos fiscais da prova. A pontuação dos              
peixes filmados somente será validada após a entrega destes filmes.          
Participam do ato de verificação o Prof. Amorim e 1 (um representante da             
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Embarcação e mínimo de mais 2 da Comissão Verificadora de Filmagens e de             
Material) em caso de duvidas será chamada toda a Comissão de Filmagem. 
 
10.5. Ainda, para a validação dos peixes de bico, a embarcação que for             
apresentar filmagens, deverá separar o material utilizado para a captura e           
apresentar à Comissão Verificadora de Filmagens e de Material, para          
conferência de atendimento das regras da IGFA. 
 
 
XI) PREMIAÇÃO:  
 
11.1. A premiação geral do Torneio de Pesca Oceânica será no coquetel de             
encerramento do evento na última etapa na sede do YCI, após a etapa de              
pesca.  
 
11.2. Receberão troféus do Torneio de Pesca Oceânica as 03 (três) primeiras            
equipes colocadas na classificação geral final, sendo um troféu por equipe.           
Outras premiações poderão ser conferidas, a exclusivo critério da Comissão          
Organizadora.  
 
11.3. Receberá o Troféu Ricardo Gasparian o pescador ou pescadora que           
capturar (liberar) a maior quantidade de peixes de bico, por meio de placa que              
será afixada em tal Troféu, patrimônio do YCI, que permanecerá na sede do             
YCI para a mesma finalidade em posteriores torneios. 
 
 
XII) DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:  
 
12.1. A realização do evento será confirmada pela Comissão Organizadora do           
Torneio de Pesca Oceânica até às 21h00min da quinta-feira que anteceder a            
etapa, na sala de rádio do YCI e no site do YCI, quando as condições de mar e                  
vento serão checadas. A etapa será cancelada caso a previsão do dia da etapa              
indicar condições que impossibilitem a navegação com segurança.  
 
12.2. Na eventualidade de cancelamento de uma etapa, a mesma fica           
cancelada sem reposição, a exclusivo critério da Comissão Organizadora.  
 
12.3. Para validar a realização do Torneio de Pesca Oceânica, deverá ocorrer,            
no mínimo, 1 (uma) etapa.  
 
12.4. A etapa será declarada encerrada a qualquer momento, antes das           
16h30min, caso não haja condições de prosseguimento segundo determinação         
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de um dos integrantes da Comissão Organizadora. Os peixes capturados ou           
liberados serão computados como se fosse uma etapa normal. 
 
12.5. Em caso de encerramento da etapa, os Comandantes deverão recolher           
imediatamente as linhas e retornar à sede do YCI, informando a hora prevista             
de chegada e números de peças embarcadas. 
 
 
XIII) PROTESTOS:  
 
13.1. Para orientação, os protestos por infração aos dispositivos que regem as            
etapas deverão ser feitos por escrito ou por e-mails dirigidos à secretaria do             
YCI no ato da chegada ao clube, até às 22h00min do dia da etapa. Os mesmos                
serão imediatamente apresentados à Comissão Organizadora, que       
providenciará o encaminhamento para Comissão de Protestos para julgamento.  
 
13.2. Os protestos deverão descrever as circunstâncias em que ocorreu a           
infração, especificando o item deste Regulamento e a hora da ocorrência, além            
de apresentar a assinatura de 2 (duas) testemunhas.  
 
13.3. O julgamento de um protesto será concluído em um prazo de 30 (trinta)              
minutos após o recebimento do mesmo. As decisões da Comissão de           
Protestos são soberanas e irrecorríveis.  
 
13.4. A Comissão de Protestos será composta por, ao menos, 3 (três)            
membros para julgamento. Em caso de questões complexas, o julgamento será           
feito por todos os Comandantes das embarcações participantes na etapa que           
originou o protesto e deliberará, por votação simples, a procedência do protesto            
apresentado e determinará também, por votação simples, as eventuais atitudes          
corretivas no caso de protesto procedente.  
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XV) DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas e quaisquer alterações deste Regulamento serão informadas aos          
Comandantes das embarcações via o site do YCI e emails fornecidos no ato da              
inscrição, caso necessite algum ajuste de pela Comissão Organizadora. 
 
14.2. A Comissão Organizadora tem a prerrogativa de indicar substitutos para           
as suas atribuições, em caso de necessidade. 
 
14.2. Eventual integração do Torneio de Pesca com outros torneios nacionais           
ou internacionais serão objetos de regras e premiação a serem apresentadas           
oportunamente, não havendo qualquer alteração das regras aqui        
estabelecidas. 
 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos e julgados pela Comissão          
Organizadora.  
 

Ilhabela, 01 de outubro de 2.018. 
 
 

Laurent Blaha Mário Pitta 
 
 

Alex Malafaia 
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